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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa 

ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. 

 
 

 

 

Por este instrumento particular de procuração, eu,   

  , portador (a) do RG nº  , 

inscrito no CPF nº  , domiciliado e residente à    

 , 

□ Proprietário /  □ Usuário do imóvel localizado à   

    , 

CDC nº  , nomeio e constituo meu (minha) bastante procurador(a) o(a) 

Sr.(a)      , 

portador(a) da cédula de identidade RG nº:  , inscrito(a) no CPF/MF 

sob nº:  , residente e domiciliado(a) na,     

 , 

a quem confiro os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para: tratar, requerer qualquer pedido 

(inclusive parcelamentos de débitos), reconhecer dívidas, tomar ciência de decisões administrativas, 

assinar documentos, concordar ou não com o que se faça necessário junto ao SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SALTO – SAAE SALTO sobre o imóvel de CDC acima 

identificado, para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para efeitos legais, e assumo as 

responsabilidades pela veracidade das informações aqui prestadas. 

 

 

Salto,  de  de 2025. 
 

 

 

 

 

Assinatura do Proprietário ou Usuário 
 

 

 

 

 

 

 

 

Procuração do Usuário 


